
 
 

INDICAÇÃO
 

Realização de Mutirão de Castração e
Atendimento Veterinário nas Localidades de
Maromba e Maringá 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, o Vereador que subscreve, nos termos
regimentais, indica a Vossa Excelência que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
para que, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente do setor de Bem-Estar Animal,
a realização de Mutirão de Castração e Atendimento Veterinário nas localidades de Maromba e Maringá.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por finalidade fortalecer a política pública municipal de bem-estar animal e
controle populacional ético de cães e gatos nas localidades de Maromba e Maringá, diante das reiteradas
solicitações encaminhadas a este Gabinete por moradores da região.
 
A realização de mutirão específico nessas localidades constitui medida estratégica para reduzir a
demanda reprimida por castrações, prevenir o abandono de animais, minimizar riscos relacionados a
zoonoses e promover melhores condições de saúde pública e equilíbrio urbano.
 
O controle reprodutivo por meio da castração é reconhecido como instrumento eficaz e humanitário de
gestão populacional animal, contribuindo para a redução de custos futuros ao Poder Público com
recolhimento, tratamento e manejo de animais em situação de abandono.
 
Além disso, a descentralização das ações, mediante atendimento direto nas localidades mais afastadas
do centro urbano, assegura maior alcance social da política pública, promovendo equidade na prestação
dos serviços e garantindo que toda a população tenha acesso às iniciativas municipais.
 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se de relevante interesse público, considerando a
necessidade de ampliação das ações de bem-estar animal e o compromisso do Município com a saúde
coletiva, a responsabilidade social e a proteção animal.
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 4 de março de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. Patrick Motta
 

 Patrick Motta Nogueira
 

PSD
 

Autenticar documento em https://itatiaia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em https://itatiaia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003200370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://itatiaia.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310035003200370038003A005000

Assinado eletronicamente por Patrick Motta Nogueira em 04/03/2026 13:06 

Checksum: 17985870B55F7830131A757F9F343D2F23A8DCDCEA4EB756402E612666D5D6FA




